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'The organization of football appears to be on a collision course 
with more than one area of the Treaty of Rome. This should not 
occasion surprise. The industry is one which retains strong natio
nal identities, while at the same time operating, as it has for many 
years, internationally"

(Weatheriii)m

Parafraseando u m  conhecido programa televisivo, dir-se-ia: “O  tribu
nal decidiu, está decidido!”. A  15 de Dezembro de 1995, o Tribunal de Jus
tiça das Comunidades Européias (TJCE), órgão judicial supremo da União 
Européia, ao qual compete garantir o respeito do direito na interpretação e 
aplicação do Tratado C E E  (cfr. o respectivo art. 164), declarou que tanto as 
“cláusulas de nacionalidade" c o m o  as “indenizações de transferência” são 
contrárias ao art. 48® do Tratado; umas e outras foram julgadas incompatí
veis c o m  o direito comunitário, maxime c o m  a livre circulação dos trabalha
dores, enquanto liberdade fundamental da ordem jurídica européia.

Reza assim o acórdão®, quanto às duas questões assinaladas:

“1) O  artigo 48a do Tratado C E E  opõe-se à aplicação de regras 
adoptadas por associações desportivas nos termos das quais u m  jo
gador profissional de futebol nacional de u m  Estado-Membro, no termo 
do contrato que o vincula a u m  clube, só pode ser contratado por u m  
clube de outro Estado-Membro se este último pagar ao clube de ori
g e m  u m a  indenização de transferência, de formação ou de promoção.

(•) Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e da Universidade Moderna.
(1) Stephen Weatherítí, *Oiscriminafion on Grounds oí Na/iona/ity in SporT, Yearbock ol Suropean 
Law, 9 (1989), Oxford, Clarendon Press, 1990,87.
(2) Processo C-415/93, Colectânea 1995-12, l, 5040 e ss.
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2) O  artigo 48° do Tratado C E E  opõe-se à apiicação de regras 
adoptadas por associações desportivas nos termos das quais, nos 
encontros por eias organizados, os clubes de futebol apenas p o d e m  
fazer alinhar u m  número limitado de jogadores profissionais nacio
nais de outros Estados-Membros”.
Terramoto, revolução, vírus... eis algumas das palavras c o m u m m e n t e  

utilizadas para descrever o impacto deste acórdão do Tribunal de Justiça 
sobre as estruturas do futebol europeu. A  "lei Bosman" havia chegado! As
sistia-se ao dealbar de u m a  nova era —  justamente, a “era B o s m a n ” ou, se 
se preferir, a “era pós-Bosman” —  para o desporto profissional.

N o  presente artigo, proceder-se-á a  u m a  anáiise do acórdão Bos
man, na parte e m  que este se dedica às cláusulas de nacionalidade. D e 
pois de efectuada essa análise, teremos ainda ocasião de lançar u m  olhar 
crítico para o conteúdo de u m  protocolo que sobre a matéria foi celebrado, 
e m  10 de Agosto de 1996, entre a Liga Portuguesa de Futebol Profissional 
e o Sindicato Nacional dos Jogadores Profissionais de Futebol.

1. O  T R A T A D O  D E  R O M A  E A  
ACTIVIDADE DESPORTIVA PROFISSIONAL

N o  tocante às relações entre o Tratado de R o m a  e a actividade des
portiva profissional, o acórdão B o s ma n  manteve-se na linha da anterior 
jurisprudência do Tribunal de Justiça sobre a matéria. D e  acordo c o m  o §
73, do acórdão, “importa recordar que, tendo presentes os objectivos da 
Comunidade, a prática de desportos só é abrangida pelo direito comunitá
rio na medida e m  que constitua u m a  actividade económica na acepção do 
artigo 2® do Tratado (v. acórdão de 12 de Dezembro de 1974, Walrave, 36/
74, Colect., pág. 595, n. 4). É o caso da actividade dos jogadores de fute
bol, profissionais ou semiprofissionais, u m a  vez que exercem u m a  activida
de assalariada ou efectuam prestações de serviços remuneradas {v. acór
dão de 14 de Julho de 1976, Donà, 13/76, Colect., pág. 545, n. 12)”.

Trata-se, p od em os  dizê-io, de aspectos que, nos nossos dias, não 
suscitam particular controvérsia131. Por certo, ninguém contestará seriamente 
que o desporto profissional constitui hoje u m a  actividade económica de 
grande relevo'41; e poucos duvidarão que o futebolista, profissional exerce 3 4
(3) Isto abstraindo da discussão respeitante ao problema de saber se apenas ("só") o desporto/ 
actividade económica releva para o direito comunitário, tese que se afigura tanto mais insustentá
vel quanto mais se aprotunda a integração européia (relembre-se que, após Maastricht, a C o m u 
nidade Económica Européia metamorfoseou-se, continuando a ser européia m a s  deixando de ser 
meramente económica). Sobre o ponto, cfr., p. ex., Giovanni Maria UBERTAZZI, "Le domaine 
matériel du droit communautaire". Revue Trimestrielle de Droit Européen, 1976, n. 1, 635 e ss. 
(644-647), Giorgio BERNINI, “Lo sport e il diritto comunitário dopo Maastricht: profili generali", 
Rivista rii Qiritto Sportlvo. 1993, n. 4, 653 e ss. (657-659), e, entre nós, Maria Lu Isa Duarte. “A  
Liberdade de Circulação de Pessoas e a O r d e m  Pública no Direito Comunitário", Coimbra Edito- 
ra, 1992,155-156,
(4) Para u m a  caracterização das especificidades do desporto profissional enquanto actividade 
económica, ctr. DidierPrimauli/Arnaud Rouger, “Économie du sport professionnel: entre solidarité



DOUTRINA INTERNACIONAL 11

u m a  actividade assalariada, sendo, portanto, u m  trabalhador por conta de 
outrem*51. Ora, a partir do mom en to  e m  que o prestador de actividade des
portiva é, juridicamente, u m  trabalhador, parece óbvio que o direito c o m u 
nitário não pode deixar de encontrar aplicação, máxime no que ao princípio 
da livre circulação diz respeito.

Por outro lado, ainda na linha da sua anterior jurisprudência, no acór
dão Bosman o Tribunal de Justiça rejeitou, s e m  equívocos, que a autono
mia de que dispõem as associações privadas para adoptarem regulamen
tações desportivas possa limitar o exercício dos direitos conferidos pelo 
Tratado aos particulares. “Afastadas as objecções à apíicação do artigo 48s 
do Tratado a actividades desportivas c o m o  as dos jogadores profissionais 
de futebol, cabe recordar que, c o m o  declarou o Tribunal de Justiça no acór
dão Walrave, já referido, n. 17, este artigo não regula apenas a actuação 
das autor-idades públicas, m a s  abrange t a m bé m  as regulamentações de 
outra natureza destinadas a disciplinar, de forma colectiva, o trabalho as
salariado", lê-se no § 82 do acórdão. O  T J C E  considerou que a abolição 
dos obstáculos à iivre circulação de pessoas e à livre prestação de servi
ços entre os Estados-membros seria comprometida se a abolição das bar
reiras de origem estatal pudesse ser neutralizada por obstáculos resultan
tes do exercício da sua autonomia jurídica por associações ou organismos 
de direito privado (cfr. o 1§ 83).

E m  suma, n e m  a circunstância de o Tratado de R o m a  omitir qualquer 
referência ao desporto, n e m  o facto de as regras e m  causa emanarem de 
associações privadas, nada disso é suficiente para subtrair este domínio 
ao império da ordem jurídica comunitária. Lá onde deparamos c o m  u m a  
actividade económica, (á onde encontramos u m  trabalhador*51, lá onde sur- 5 6
et concurrence", Revue Juridique et Économique du Sport, 1996, n, 39,33 e ss. C o m o  os autores 
sublinham, é ao nível do respectivo processo de produção que se situa a verdadeira especificida
de do espectáculo desportivo, o qual é marcado por u m a  dualidade básica: competição desporti
va versus parceria económica. Cfr. ainda Jean-Louis Dupont, “Sport professionnel et ordre juridi
que communautaire après l'arrêt Bosman", Temas de Integração, 1® vol, 1998, 113 e ss. (116- 
118), e Antonio Tizzano/Manlredi D e  Vita, “Qualche considerazione sul caso Bosman". Rivista di 
Diritto Sportivo, 1996, n.3,416 ess. (430-431).
(5) Entre nós, o regime jurídico do contrato de trabalho do praticante desportivo encontra-se esta
belecido no diploma anexo ao Decreto-Lei n, 305/95, de 18 de Novembro. Trata-se de u m  contrato 
de trabalho sujeito a u m  regime jurídico especial —  o praticante desportivo profissional, sendo u m  
trabalhador, é u m  trabalhador algo sui generis — , à im a g e m  do que sucede e m  vários Estados- 
mem b r o s  da União Européia, tais c o m o  a Itália, a Espanha, a Bélgica e a Grécia. Sobre o D L  n. 
305/95, cfr. João Leal Amado, "Contrato deTrabalho Desportivo, Anotado", Coimbra Editora, 1995, 
e, para u m a  visão de conjunto, Jean-Christophe Brettat, "Le droit social sportif et l'ordre juridique 
communautaire", Revue Juridique et Économique du Sport, 1996, n. 40,5 ess. Ainda assim, não 
deixa de haver q u e m  persista e m  negar a condição de trabalhador ao futebolista profissional —  
neste sentido, cfr. Rupert Schota/Joseí Auiehner, “Oie“3+2"-Regei und die Translerbestimmungen 
desFubbballsportsimÜchtedeseuropãischen Gemeinscbaflsrechls", SpuRt, 1996, n. 2,44 ess. 
(46-47), autores que, de resto, lecem criticas cerradíssimas ao acórdão Bosman. E m  sentido 
contrário (ou seja, considerando que o futebolista profissional é u m  trabalhador), veja-se, contu
do. nessa m e s m a  revista, Hans Georg Fischer, "EG-Freizügigkeit und bezahlter Sport —  Inhalt 
und Auswlrkungen des Bosman-Urteils des EuGH", ibidem, 34 e ss.
(6) Sobre as noções comunitárias de “trabalhador" e de "actividade económica", cfr.. por todos, 
Alfonso Matt'era, “La libre circulation des travailleurs à l’intérieur de la C om munau té européenne". 
Revue du Marché Unique Européen, 1993, n.4,47 e ss. (54-62).
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preendemos normas tendentes a disciplinar o trabalho assalariado...aí fi
cam os  sob a alçada do direito comunitário. O  desporto não pode ser, pois, 
u m a  espécie de zona franca, qual no man's land para o ordenamento jurídi
co, onde as regras fundamentais da Comunidade não logram aplicar-se™.

1.1. O  desportista trabalhador
Aqui chegados, convirá deixar b e m  claro o seguinte: no tocante ao 

cam po  de aplicação do direito comunitário, é irrelevante que determinada 
competição desportiva goze, ou não, do estatuto jurídico-desportivo de c o m 
petição profissional. Ainda que a essa competição não tenha sido reconhe
cido u m  tal estatuto {caso, p. ex., do que entre nós sucede c o m  o andebol, 
o hóquei e m  patins ou a 2a divisão B de futebol), a actlvidade desportiva aí 
desenvolvida n e m  por isso deixará de relevar para o direito comunitário, 
contanto que seja prestada por u m  profissional, isto é, por u m  trabalhador. 
O u  seja, u m  desportista profissional não deixa de gozar das liberdades 
fundamentais de qualquer trabalhador da Comunidade pela simples cir
cunstância de a competição desportiva e m  que actue não possuir, ou não 
ver reconhecido, u m  carácter profissional (aliás, o caso Olsson aí está para 
o confirmar)181. Pode, assim, afirmar-se que o âmbito do Tratado de R o m a  é 
extensivo às competições não-profissionais, desde que o competidor seja 
u m  trabalhador. 7 8

(7) Sobre os limites da autonomia do ordenamento desportivo, vistos à luz do acórdão Bosman, 
efr. Marcello Clarich, t a  sentenza Bosman: verso ii tramonto degli ordinamenti giuridici sportivi’"' 
Rivisla Italiana di Diritto Pubbiico Comunitário, 1996, n. 3-4,613 e ss. Cfr. ainda StephanHobe/ 
Christian Tietle, "Europãische Grundrechte auch für Profisportler". Juristische Schulung, 1996, n. 
6,486 ess. (490-491), Giorgio Bernini, t o  sport e II diritto comunitário...", cit., e.para u m a  análise 
global das relações entre a Uníâo Européia e o desporto, o relatório preparado pela Coopers 8 
lybrand para a D G  X  da Comissão das Comunidades Européias, Timpatto delia Comunltà Europea 
sullo sport", Rivista di Diritto Sponivo, 1995, n. 1,43-105, e n. 2,295-388.
Advertindo para os riscos de uma  perspectiva paneconomicista, inteíramente redutora do despor
to ã sua dimensão económica, que de algum m o d o  teria sido adoptada pelo Tribunal de Justiça no 
acórdão Bosman, elr. Miguel Cardenat Carro, “La libre circulación de los futbolistas profesionales: 
dlez consideraciones sobre la sentencia dei "caso Bo s m a n  ", Aranzadl Social, 1996, n. 2,19 e ss. 
(36-40). Entre nós, veja-se António Nunes de Carvalho, Revista de Direito e de Estudos Sociais 
1996, ns. 1-2-3-4, 232 e SS. (246-249).
(8) Referimo-nos à sentença do tribunal do trabalho de Santander, de 14 de Outubro de 1996, 
relativa ao litígio entre o andebolista sueco Mats Olsson e a federação espanhola de andebol. Mats 
Olsson havia sido contratado pelo Cantabria de Santander e m  Maio desse ano, mas, sendo ele o 
quarto jogador não-seleccionãvel do clube e dado que a regulamentação ao tempo vigente apenas 
autorizava três jogadores não-seleccionâveis por equipa, a federação impediu-o de disputar qual
quer encontro oficial ao serviço do Cantabria de Santander (o que, por seu turno, levou este último 
a não pagar a retribuição devida ao jogador sueco). Olsson reagiu, tendo a federação argumentado 
que o andebol não está qualilicado, e m  Espanha, como desporto profissional, o que, na sua óptica, 
colocaria a modalidade a salvo do direito comunitário. O  tribunal considerou, todavia, que Tos crité
rios de distinción en el âmbito deportivo no tienen vigência en el âmbito jurldieo-laboral ni vinculan 
a sus Tribunales", vindo a declarar que a resolução da federação espanhola de andebol vulnera o 
direito de livre circulação dos trabalhadores consagrado no art. 48a do Tratado CEE, pelo que deu 
razão ao jogador e condenou aquela a cessar imediatamente o tratamento discriminatório para com 
Olsson, permitindo-lhe prestar os seus serviços c o m o  profissional de andebol (o texto integral desta 
sentença pode ver-se e m  “Justicia Deportiva", 1996, n. 3,93-99).
Para a noção de "competição desportiva prolissional", cfr. José Manuel Meirim, "Dicionário Jurídico 
do Desporto", Edições Record, 1995, 44-46. A  existência de praticantes profissionais no âmbito
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2. A S  C L Á U S U L A S  D E  NACIONALIDADE 
FACE A O  DIREITO COMUN I T Á R I O

As cláusulas de nacionalidade, enquanto disposições que restringem 
a possibilidade de contratar e/ou inscrever e/ou utilizar jogadores de nacio
nalidade estrangeira, são u m a  figura b e m  conhecida, e extremamente di
fundida, no universo desportivo. Portugal constitui mesmo, a este propósi
to, u m  exemplo particularmente ilustrativo, pois já e m  1943 o art. 60e do 
Decreto n. 32.946, de 3 de Agosto (diploma respeitante à actlvidade da 
Direcção-Geral da Educação Física, Desportos e Saúde Escolar), estatuía 
que “as condições de Inscrição de estrangeiros para a disputa de competi
ções oficiais ou particulares são as estabelecidas para os portugueses, 
m a s  nas provas de équipe o número de jogadores estrangeiros não poderá 
ultrapassar u m  terço do total’’.

A  desconformidade das referidas cláusulas c o m  o direito comunitário 
é, todavia, patente. C o m o  observa o advogado-geral Cari Otto Lenz nas 
conclusões relativas ao caso Bosman, apresentadas e m  20 de Setembro 
de 1995(9>, “não há necessidade de considerações aprofundadas para se 
chegar à conclusão de que as cláusulas de nacionalidade têm carácter 
discriminatório. Trata-se de u m  caso clássico de discriminação c o m  base 
na nacionalidade. Estas cláusulas limitam o número dos jogadores de ou
tros Estados-Membros que u m  clube n u m  determinado Estado-Membro pode 
fazer intervir n u m  encontro. Assim sendo, estes jogadores são desfavoreci
dos, face aos da nacionalidade desse Estado-Membro, e m  matéria de aces
so a postos de trabalho" (§ 135).

N a  verdade, perante o direito comunitário aplicável, não se vislumbra 
que outra conclusão seja possível: quanto ao direito comunitário originário, 
o art. 48e do Tratado prescreve que "a livre circulação dos trabalhadores 
deve ficar assegurada, na Comunidade, o mais tardar no termo do período 
de transição” (n. 1), sendo certo que “a livre circulação dos trabalhadores 
implica a abolição de toda e qualquer discriminação e m  razão da naciona
lidade, entre os trabalhadores dos Estados-membros, no que diz respeito 
ao emprego, à remuneração e demais condições de trabalho” (n. 2)<’0¡; quanto

de federações desportivas e m  que não se disputem competições de natureza profissional é, de 
resto, expressamente assumida pela nossa Lei de Bases do Sistema Desportivo (Lei n. 1/90, de 13 
de Janeiro)— cír. a nova redacção do seu art.* 24.*, introduzida pela Lei n. 19/96, de 25 de Junho, 
e m  particular o n,3.
Sobre a questão, veja-se ainda, embora e m  termos dubitativos, Massimo Coccia, "La sentenza 
Bosman: s u m m u m  ius, s u m m a  iniuríaT, R/w'sfa diOirítloSportivo, 1936, n.3,6 5 0 ess. (551-65S).
(9) Coíecíánea 1995-12, i, 4930 e ss. As conclusões de Lena foram muito ma! recebidas por 
alguns dirigentes desportivos —  'we have no lessons lo learn from somebody who, in a manner ot 
speaking, doesn't even know that a football is round", terá m e s m o  afirmado F. Meulemans, vice
presidente da federação belga de futebol— , m a s  IVeafherí/l, comentando o acórdão Bosman, não 
hesita e m  classificar o parecer do advogado-geral como "one of the more remarkable ever delivered" 
( C o m m o n  Market L a w  Review, 1996, n. 5,998).
(10) Segundo o n. 3 do referido artigo, “a livre circulação dos trabalhadores compreende, s e m  
prejuízo das limitações justificadas por razões de ordem pública, segurança pública e saúde pú
blica, o direito de: a) Responder a ofertas de emprego electivamente feitas; b) Deslocar-se livre-



14 REVISTA D O  TRT DA 15« REGIÃO —  N. 20 —  SETEMBRO, 2002

ao direito comunitário derivado, merece destaque o art. 4®, n. 1, do R e g u 
lamento (CEE) a. 1612/68 do Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relati
vo à üvre circulação dos trabalhadores na Comunidade, nos termos do 
qual “as disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos 
Estados-membros que limitem o emprego de estrangeiro: e m  número ou 
e m  percentagem, por empresa, por ramo de actividade, por região ou à 
escala nacional, não são aplicáveis aos nacionais dos outros Estados- 
m e m b r o s ”1'".

À  luz destas disposições, as cláusulas contidas nos regulamentos 
das associações desportivas que limitem o direito de os nacionais de ou
tros Estados-membros participarem, c o m o  jogadores profissionais, e m  en
contros de futebol, não p o d e m  ser tidas senão c o m o  contrárias ao ordena
mento comunitario1’* 11 12 * * * * * * * * 21. N e m  por isso, contudo, deixaram de ser feitas tenta
tivas doutrinárias para as salvar do iminente naufrágio.

mente, para o eleito, no território dos Estados-membros; c) Residir n u m  dos Estados-membros a 
U m  de nele exercer u m a  actividade laborai, e m  conformidade c o m  as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas que regem o emprego dos trabalhadores nacionais; d) Perma
necer no território de u m  Estado-membco depois de nele ter exercido u m a  actividade iaborai, nas 
condições que serão objecto de regulamentos de execução a estabelecer pela Comissão". De 
acordo c o m  o seu n. 4, “o disposto no presente artigo não é aplicável aos empregos na adminis
tração pública".
E m  matéria de livre circulação e de não-discriminação, cfr. ainda os arts. 3°, at. e), 6.® e 8 ®-A do 
Tratado CEE, alterado pelo Tratado de Maastricht.
(11) Jornal Olicial das Comunidades Européias, n. L/257/2, de 19.10,68. C o m o  se sabe, os regu
lamentos comunitários são obrigatórios e m  todos os seus elementos e directamente aplicáveis 
e m  todos os Estados-membros (art. 189s do Tratado).
(12) Contra lais cláusulas se manifestou, repetidas vezes, o Parlamento Europeu (PE):
—  Por resolução de 13 de Abril de 1984 (“sur le sport etla C o m m u n a u t é ”), o P E  "demande que la
Commission s’oppose vigoureusement aux réglementations contraires au traité C E E  qui, dans
certains sports, limitent la liberté de eirculaticn et d’établissement des sportifs, citoyens des pays
de la C o m m u n a u t é  européenne" (n. 8);
—  Por resolução de 11 de Abril de 1989 (“sobre a liberdade de circulação de futebolistas profis
sionais na Comunidade Européia"), o P E  "considera que a limitação do número de futebolistas
profissionais estrangeiros autorizados a  integrar cada equipa constitui u m a  discriminação interdi
ta fundada na nacionalidade e u m a  violação do direito à liberdade de circulação prescrita pelo 
artigo 48.® do Tratado CEE, b e m  c o m o  u m  desrespeito do disposto no art. 85® do m e s m o  Tratado, 
na medida e m  que incida e m  cidadãos dos Estados-membros da Comunidade Européia" (n. 4); e 
"saiienla que. c o m  a consecução do objectivo da liberdade de circulação para todos os futebolis
tas profissionais, se concretiza u m a  das liberdades consignadas nos Tratados e manifesta o an
seio de que, devido â popularidade de que goza o desporto e m  geral, a superação das restrições 
à liberdade ainda existentes possibilite u m  aumento considerável do grau de reconhecimento 
destes princípios" (n. 7);
—  Por resolução de 21 de Novembro de 1991 ("sobre a liberdade de circulação de futebolistas 
profissionais"), o P E  “reitera a sua firme oposição a qualquer tipo de restrição ou entrave à liber
dade de circulação dos futebolistas profissionais na Comunidade” (n. 2) e "considera que qual
quer restrição do número de cidadãos comunitários autorizados a Jogar n u m a  equipa profissional 
de futebol constitui u m a  violação flagrante dos princípios fundamentais do Tratado de Roma, no
meadamente dos seus artigos 7®, 46a, 85® e 86®" (n. 5);
—  Por resolução de 6 de Maio de 1994 (“sobre a União Européia e o desporto"), o P E  “solicita 
que, na União Européia, as barreiras impostas à prática desportiva dos cidadãos da União c o m  
base na respectiva nacionalidade sejam rapidamente suprimidas, b e m  c o m o  as c h a madas cláu
sulas relativas ao número de estrangeiros"' (n. 6).
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2.1. Contratação versus utilização
"A circunstância de essas cláusulas não terem por objecto a con

tratação desses jogadores, que não é  limitada, m a s  a possibilidade de os 
clubes inscritos nas associações os utilizarem n u m  encontro oficial, é indi
ferente. N a  medida e m  que a participação nesses encontros constitui o 
objecto essencial da actividade de u m  jogador profissional, é evidente, que 
u m a  regra que a limita restringe igualmente as possibilidades de emprego 
do jogador e m  causa” (§ 120 do acórdão).

Através deste parágrafo, o Tribunal de Justiça deitou por terra deter
minadas ilusões por alguns alimentadas quanto à possibilidade de compa- 
tibilização entre o direito comunitário e as cláusulas de nacionalidade, des
de que se procedesse a u m  aggiornamento destas últimas. C o m  efeito, u m  
sistema que, por u m  iado, permitisse a contratação ilimitada de jogadores 
comunitários, mas, por outro, limitasse a possibilidade da respectiva utili
zação a u m  certo número por partida, teria, segundo alguns autores, a 
virtualidade de conciliar as exigências comunitárias c o m  os interesses es
pecificamente desportivos. Operar-se-ia, deste modo, u m a  espécie de “con
traposição dialéctica" entre a plena liberdade contratual (sem qualquer dis
criminação fundada na nacionalidade) e certas fímitações de cariz técnico- 
desportivo1’31.

A  fragilidade desta argumentação é patente. Encontrando-se a pos
sibilidade de utilizar jogadores comunitários limitada a u m  determinado 
número por partida, é evidente que qualquer clube minimamente previden
te não deixará de levar e m  conta essa circunstância aquando da constitui
ção do respectivo plantel. Assim, nenhum empregará mais {muitos mais); 
jogadores estrangeiros do que aqueles autorizados a alinhar n u m  encontro 
—  e isto, note-se, não apenas por óbvias razões financeiras, m a s  t a m bé m  
por razões de ordem psicológica'''".

O u  seja, as normas que v e d a m  aos clubes a possibilidade de fazer 
participar mais do que n jogadores estrangeiros e m  cada partida tradu
zem-se, ¡mediatamente, n u m a  limitação ao exercício do emprego por par
te dos jogadores comunitários e, mediatamente, n u m a  limitação ao pró
prio acesso ao emprego. N ão  se olvide que, nos termos do Regulamento

(13) Nesta linha. Guido Vidirí, “La libera circolazione dei lavoratorl nel paesi delia C E E  ed ¡I 
bloeco 'calcistico’ delle Irontlere”, Giurisprudenza Italiana, vol. CXL, 1988, IV, 66 e ss. (74), 
Masslmo Coccía, "LTndennitâ di (rasferímenlo e ía libera circolazione dei caiciaíori professicrrisíi 
nell’Unlone europea", Rivista di Diritto Sportivo, 1994, n. 2-3, 350 e ss, (360-363), e Andrea 
Manzella, “L’Europa e lo sport: un difliclle dialogo dopo Bosman?', Rivista di Diritto Sportivo, 
1996, n. 3,409 ess. (411).
(14) U m a  das chaves para o sucesso desportivo é. c o m o  se sabe, a existência daquilo que muitas 
vezes se designa por "bom balneário". Ora, c o m o  observa Steiano Bastianon, “nessumcalciatore, 
soprattutto se straniero, bravo e b e m  remunéralo, acceda volenllerl di andaré in panchina, se non 
addirittura In tribuna. Tanto basterebbe, perianto, a condizionare la c a m pagna acquisti di ognl 
società, che, posta di ironte al perlcolo concreto di avere tra íe proprie fila giocaforí ínsoddisfafli a 
causa dei naturale turn-ovsre capaci di rappresentare pericolose lonti di (ranura all’lnterno dei 
team, preferisce acquístare un numero piü Ümitato di calciatori stranieri" "Bosman, ¡I calcio e il 
diritto comunitario", ll Foro Italiano, 1996, IV, 11.
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{CEE) n. 1.612/68, “os nacionais de u m  Estado-membro, índependentemente 
do local da sua residência, têm o direito de aceder a  urna actividade as- 
salariada e de a exercer no território de outro Estado-membro, e m  confor
midade c o m  as disposições legislativas, regulamentares e administrati
vas que regem o emprego dos trabalhadores nacionais deste Estado" {art. 
1B, n. 1); por outro lado, de acordo c o m  o seu art. 39, n. 1, no ámbito do 
referido regulamento não serão aplicáveis as disposições “que limitem ou 
subordinem a condições não previstas para os nacionais, os pedidos e 
ofertas de emprego, o acesso ao emprego e o seu exercício por parte de 
estrangeiros” (itálico nosso). A  desconformidade de tais cláusulas de na
cionalidade c o m  o ordenamento comunitário não dá, pois, lugar a dúvidas 
sérias051.
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3. POSSÍVEIS f u n d a m e n t o s  d e  j u s t i f i c a ç ã o

O  Tribunal de Justiça não deixou, entretanto, de analisar os diversos 
argumentos que ao longo do processo, foram avançados e m  ordem a ten
tar justificar as cláusulas de nacionalidade. Encontrariam tais cláusulas fun
damento e m  razões de natureza não económica, que digam exclusivamen
te respeito ao desporto enquanto tal’? A  discriminação poder-se-ia justifi
car c o m  recurso a critérios de ordem estritamente técnico-desportiva? Te
ria cabimento falar-se aqui de u m a  “excepção desportiva”1'61?

3.1. A  ligaçao entre o clube e o país
Sustentou-se, e m  primeiro lugar, que as cláusulas de nacionalidade 

seriam indispensáveis para preservar a lição que tradicionaímente existe

(15) Neste sentido, L. Forlali Picchio, “Oiscrimínazioni nel seltore sportivo e Comunità europee", 
Rivisla üi Dirítto Inlemaiionale, 1976, 745 e ss. (750), Michael Schweitzer/Rudolt Streinz, 
“Beruislubbball und Freizügigkeit", Juristische ArpeitsbiStter, 1986, n. 5,244 e ss.(248), C R E S P O  
BISCARRI, "La libre circulación de deportistas en la Comunídad Económica Europea", Derecho 
dei Deporte. El nusvo marco legal, Deporte y Oocumentación, n. 19, Unisport, 1992,135 e ss. 
(162), e Maria Caslellaneta, "Libera circolazione dei calciatori e disposizioni delia Flgc", Dlritto 
Comunitário e degli Scambl Inlernazionali. 1994, n. 4, 635 e ss.
(16) A  construção de semelhante "excepção desportiva" encontra arrimo na anterior jurisprudên
cia do T J C E  e m  matéria de desporto. Assim, no acórdão Walrave, de 12.12.74, o Tribunal de 
Justiça declarou que "a proibição de discriminação e m  razão da nacionalidade, enunciada nos 
artigos 7°. 45° e 59a do Tratado, não se aplica à composição de equipas desportivas, e m  especial 
sob a (arma de equipas nacionais, u m a  vez que a formação destas equipas constitui u m a  questão 
que unicamente diz respeito ao desporto e, c o m o  tal, é alheia à actividade económica". Por seu 
turno, no acórdão Doná, de 14.7.7$, oTribunal decidiu que esta proibição não é violada quando o 
jogador estrangeiro é excluído "de la particlpation ã certaines rencontres pour des motils non 
économíques, tenant au caractère et au cadre spécifique de ces rencontres et intéressant 
uniquement te sport en tanl que ter.
O  certo, contudo, # que n e m  a fundamentação desta "excepção desportiva" n e m  o respectivo 
âmbito se retiram, c o m  segurança, dos referidos acórdãos, marcados por alguma ambigOidade. A 
este propósito, vejam-se as observações críticas de Forlati Picchio, 'Discriminazioní...", cit., 
Meinhard Hill Forlati Picchio, "Oie FreizOgigkeit des Berutslubbballpielers innerhalb der 
Eutopâisehen Gemeinschatr, Neue Juristische Wochenschritt, 1984, n. 10, 517 e ss., e, entre 
nós, Maria Lulsa Duarte,"A Liberdade...”, cit., 151-154.
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entre cada clube e o seu país, assegurando a identificação do público c o m  
a sua equipa favorita e garantindo que os clubes participantes e m  c o m p e 
tições internacionais representam, de facto, o seu país.

Trata-se de u m a  linha argumentativa pouco convincente, a qual, ali
ás, prova demais. C o m  efeito, nesta ordem de idéias, opondo os c a m pe o 
natos nacionais clubes de diferentes regiões, cidades ou bairros, dever-se- 
la exigir que os jogadores de cada clube fossem originários dessa região, 
cidade ou bairro'171. Ora, se n en hu ma  regra limita o direito de os clubes 
fazerem alinhar jogadores provenientes de outras regiões, cidades ou bair
ros, não se descortinam razões para que o m e s m o  não possa aplicar-se 
aos nacionais de outros Estados-membros, enquanto cidadãos da União 
que (também) são.

Quanto à identificação do público c o m  a sua equipa, observa, per
tinentemente, o advogado-geral Lenz: "Com razão referiram a Comissão e 
J.-M. B o s ma n  que a grande maioria dos adeptos de u m  clube está mais 
interessada nos seus sucessos que na constituição da equipa. A  participa
ção de jogadores estrangeiros t a m bé m  não impede os adeptos de u m a  
equipa de c o m  ela se identificarem. Muito pelo contrário, não raramente se 
verifica que estes jogadores atraem sobre si, e m  especial medida, a admi
ração e a simpatia dos adeptos do futebol" (§ 143)|,0).

D e  resto, ainda que assim não seja (ou ainda que não seja sempre 
assim), ninguém melhor do que os próprios clubes poderá avaliar se e quan
do a contratação de jogadores estrangeiros põe e m  causa a identificação 
dos adeptos c o m  a equipa. Se determinado clube cometer u m  erro de ava-

(17) Assim, o Futebol Clube do Porto utilizaria apenas jogadores oriundos do Porto, o Sport Lis,- 
boa e Benlica jogadores de Lisboa (ou da freguesia de Benfica?}, etc.
(18) U m  b o m  exemplo disto m e s m o  é fornecido, entre nós, pela dupla brasileira Artur-Jardel, ao 
serviço do F. C. do Porto na época 96/97. Recém-chegados ao clube, bastaram alguns golos 
decisivos e m  outros tantos jogos importantes para serem praticamente idolatrados pelos adeptos 
do clube, demonstrando, u m a  vez mais, que a identificação entre o público e a sua equipa passa 
pelas vitórias, independentemente do bilhete de identidade dos jogadores que as garantem.
É certo que, c o m o  nota Marcelto Di Filippo, u m a  coisa é a existência de futebolistas estrangeiros 
n u m a  equipa, outra a circunstância de essa equipa ser formada, maioritâría ou exclusivamente, 
por jogadores estrangeiros —  'La libera circolazione dei calciatori professionisti alia luce delia 
sentenza Bosman", Rivista Italiana di Diritto dei Lavoro, 1996, n. 2, 232 e ss. (252). Será que, 
nesta hipótese, o público continuaria a identificar-se c o m  a equipa?
A  experiência recente parece dizer-nos que sim. T o m e m o s  o exemplo de u m  dos mais poderosos 
(e, ao m e s m o  tempo, mais assumidamente 'marcados" e m  termos regionais) clubes do mundo: o 
F. C. Barcelona. Salvo erro ou omissão, o Barcelona, autêntico símbolo da Catalunha, possufa no 
seu plantel, no inicio da época 96/97, nada menos que três portugueses (Vftor Bafa, Fernando 
Couto e Lufs Figo), dois brasileiros (Giovanni e Ronaldo), u m  búlgaro (Stoitchkov), u m  romeno 
(Popescu, o capitão da equipa), u m  francês (Blanc) e u m  croata (Prosinecki) —  posteriormente, 
Prosinecki saiu, tendo sido contratado o nigeriano Amunike. Ainda assim, fica a questão: quando 
o F. C. Barcelona disputa o campeonato espanhol, e m  particular quando defronta os seus rivais 
de Madrid, não continua, de algum modo, a ser o ctube-bastião da Catalunha (e a ser sentido 
c o m o  tal pelos seus adeptos)?
E m  definitivo, c o m o  escreve Weatheríll, “a club is an entity independent of the identities of particu
lar football players", pelo que ‘there is no objective reason for supposíng that the nationality of the 
playing staff of a club should refiect the identity of the State in which the club plays" —  
“Discrimination...", cit., 62-63. N o  m e s m o  sentido, Hilt. “Oie Freizügigkeit...", cit, 521-522.
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liação e recrutar u m  número excessivo de praticantes estrangeiros, origi
nando fenômenos de desafeição, ou m e s m o  de divórcio, por parte do públi
co, tal facto não deixará de se reflectir negativamente e m  termos de recei
tas (menos sócios, men os  espectadores, m en os  entusiasmo...), pelo que 
os próprios mecanismos de mercado levarão o clube a corrigir a sua políti
ca de contratações —  recorde-se, a este propósito, que, c o m o  é óbvio, a 
supressão das cláusulas de nacionalidade não obriga os clubes a contratar 
praticantes não-nacionais, apenas lhes faculta u m a  tal possibilidade'191.

3.2. O s  novos jogadores e as selecções nacionais
U m  segundo grupo de argumentos mobilizado e m  defesa das cláusu

las de nacionalidade consistiu e m  alegar que tais cláusulas propiciam o 
aparecimento de novos jogadores, sendo necessárias para criar u m a  re
serva de futebolistas nacionais suficiente para colocar as representações 
nacionais e m  condições de. alinhar jogadores de alto nível e m  todos os 
sectores da equipa.

T a m b é m  estes argumentos não convencem. C o m o  se lê no § 134 do 
acórdão, “embora a livre circulação dos trabalhadores, ao abrir o mercado 
de trabalho de u m  Estado-Membro aos nacionais dos outros Estados-Mem- 
bros, tenha por efeito reduzir as oportunidades de os cidadãos nacionais 
encontrarem emprego no território do Estado de que são originários, e m  
contrapartida abre novas perspectivas de emprego a esses m e s m o s  traba
lhadores nos outros Estados-Membros.Tais considerações t a m b é m  se apli
cam, evidentemente, aos jogadores profissionais de futebol"1201. Não pare
ce, pois, haver razões sérias para recear pelo surgimento de novos jogado
res, os quais, aliás, poderão até beneficiar bastante c o m  a aprendizagem 
decorrente do contacto c o m  praticantes estrangeiros de nível elevado'2'1.

Quanto às seleções nacionais, t a m b é m  aí as cláusulas de naciona
lidade não se mostram necessárias para garantir o respectivo fortalecimento 
(muito m en os  a sua própria subsistência), como, de resto, a prática parece 
demonstrar'221.

(19) Sobre o ponto, ctr. as pertinentes observações de Franco Romani/Umberto Mosetti, "II diritto 
neí pafíone: spunfi per un’anaiisi economica delia sentenza Bosman", Rtviste di Diritto Sportivo, 
1996, n. 3, 436 e ss. (453-456), J. Diéz-Hochlettner/A. Marlináz Sanche2, “Le conseguenze 
giuridiche delia sentenza B o s m a n  per lo sport spagnolo ed europeo", Ibidem, 469 e ss. (505-506), 
e Stephan K É S E N N E ,  “Latfaire Bo s m a n  et l'économie du sport professionnel par équipe", Revue 
du Marché Unique Européen, 1996, n. 1,79 e ss. (85).
(20) N o  m e s m o  sentido, Stefano Baslianon, "La libera circolazione dei calciatori e il diritto delta 
concorrenza alla luce délia sentenza B o s m a n ”, Rivista di Diritto Sportivo, 1996, n. 3, 508 e ss. 
(530). Sublinhando que a referida reciprocidade n e m  sempre se verilica, cír., porém, Gérard Auneau, 
“Le mouvement sportif européen à l'épreuve du droit communautaire", Revue Trimestrielle de Droit 
Européen, 1996, n. ï, 101 ess. (113).
(21) Pondo e m  foco este aspecto, Palme/Hepp-Schwab/Witske, “FreizOgigkeit im Profisport —  
EG-recritlicrie G  ewâhrleislungen und prozessuaie Durchselzbarkeit", Juristen Zeitunç, 1994, n, 7, 
343 e ss. (345).
(22) Basta pensar nos exemplos recentes da Dinamarca (campeã européia e m  1992) e do Brasil 
(campeão mundial e m  1994), selecções constituídas, e m  grande parte, por jogadores que alinha
v a m  tora dos respectivos países. Pode m e s m o  dizer-se que a circunstância de muitos futebolistas
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3.3. O  equilíbrio desportivo
As cláusulas de nacionalidade —  invocou-se ainda —  contribuem para 

manter o equilíbrio desportivo entre os clubes, impedindo os mais ricos de 
contratarem os melhores jogadores. Desta forma, elas visariam preservar 
a “gloriosa incerteza do resultado”, condição sine qua non para o sucesso 
do espectáculo desportivo.

O  contributo das cláusulas de nacionalidade para a consecução de 
u m  relativo equilíbrio desportivo entre os clubes é, todavia, muito reduzido: 
c o m  elas, os clubes mais ricos têm sempre a possibilidade de contratar os 
melhores jogadores nacionais, assim c o m o  u m  certo número de vedetas 
estrangeiras1231. O  desiderato de atingir u m a  situação e m  que o equilíbrio 
desportivo impere terá, pois, de ser alcançado por outras vias que não a 
das cláusulas de nacionalidade (por exemplo, através da partilha de u m a  
parte das receitas, c o m o  tem sido sugerido por diversos autores).12<1

3.4. Actuação da Comissão
Alegou-se, por fim, que a versão mais recente das cláusulas de na

cionalidade (a chamada regra “3+2"i25)) foi elaborada e m  conjunto c o m  a 
própria Comissão das Comunidades Européias, devendo ser revista regu
larmente e m  função da evolução da política comunitária.

N o  entanto, e independentemente do juízo que se faça sobre as ra
zões que levaram a Comissão a proceder c o m o  procedeu, o certo é que, 
c o m o  cortantemente afirmou o TJCE, “a Comissão não está habilitada a * 23 24 25

de determinado pais emigrarem para campeonatos mais competitivos acaba por relorçar, e m  
lugar de entraquecer, a equipa nacional. E note-se ainda que, se os países de “emigração futebo
lística” não sofrem prejuízos no que concerne às respectivas selecções nacionais, ta m b é m  não 
parece que os países de “imigração" sofram danos irremediáveis a esse nível: atente-se, para dar 
apenas u m  exemplo, no caso da Itãlia —  país que. sendo largamente importador de jogadores, 
n e m  por isso deixou de ser viee-campeão mundial e m  1994.
Considerando que, a este nível, os eleitos prejudiciais resultantes da abolição das cláusulas de 
nacionalidade se larão sentir, não nos países exportadores de desportistas, m a s  nos países im
portadores, oír. Cardenal Carro, "La libre circulación...”, cit., 47.
(23) O e  outra perspectiva, não falta q u e m  considere que, n u m  mercado alargado os pequenos 
clubes tém possibilidades acrescidas de contratar jogadores estrangeiros de grande valor des
portivo, conquanto ainda pouco conhecidos internacionalmente, o que reforçaria a competitivida
de e o equilíbrio desportivo. Aliás, a abolição das cláusulas de nacionalidade, alargando o merca
do, propicia u m  aumento da olerta de lutebolistas. o que, logicamente, deverá conduzir a u m a  
diminuição do respectivo preço, beneficiando, ta m b é m  por esta via, os clubes de mais modesto 
orçamento. Cfr. Vidiri, “La libera circolazione...", cit., 74, e fíomanr/Mosettí, "II dirilto nel pallone...’’, 
cit., 4S2-453.
(24) Cfr., e m  especial, os §§ 226 a 233 das conclusões do advogado-geral Lenz, b e m  c o m o  
Késenne. "Ualíaire Bosman...”, cit., 85-86.
(25) Nos termos de u m  genllemen's agreemenf celebrado, e m  1991, entre a Comissão e a UEFA, 
esta adoptou a cha mada regra “3+2", que previa a possibilidade de as associações nacionais 
limitarem a 3 o número de jogadores estrangeiros que u m  clube podia fazer alinhar, mais 2 futebo
listas que tivessem jogado ininterruptamente durante cinco anos no pafs da associação nacional 
e m  causa, dos quais trés c o m o  juniores. Veja-se, e m  perspectiva crítica, Caslellanela, “Libera 
circolazione...”, cit. Contra tal acordo teve ainda ocasião de manifestar-se o Parlamento Europeu, 
através de resolução adoptada e m  21.11.91 (n. 1).



20

dar garantias quanto à compatibilidade c o m  o Tratado de determinado c o m 
portamento. A  Comissão não dispõe, e m  nenhuma circunstância, do poder 
de autorizar comportamentos contrários ao Tratado” (§ 136), não podendo, 
pois, a sua actuação fornecer qualquer espécie de álibi às associações 
desportivas.

C o m o  se vê, o Tribunal de Justiça, porventura movido pela preocupação 
de evitar críticas quanto a qualquer insensibilidade da sua parte para c o m  os 
problemas, sempre melindrosos, do m un do  do desporto, não se limitou a 
constatar a desconformidade das cláusulas de nacionalidade relativamente 
a princípios estruturantes do ordenamento comunitário, tais c o m o  os da não- 
discrlminação e da livre circulação dos trabalhadores. O  T J C E  foi mais além, 
atendendo igualmente aos possíveis fundamentos de justificação daquelas 
cláusulas e analisando as razões desportivas avançadas e m  ordem a legitimá- 
las'261.0  Tribunal concluiu, todavia, pela Improcedência de tais justificações'26 27 28', 
o que só pode ter u m a  consequência: o reforço da afirmação da incompatibi
lidade das cláusulas de nacionalidade c o m  o art. 48® do Tratado.
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4. O  P R O T O C O L O  LIGA-SINDICATO

E m  10 de agosto de 1996, a Liga Portuguesa de Futebol Profissional 
e o Sindicato Nacional dos Jogadores Profissionais de Futebol celebraram 
u m  protocolo através do qual se visa ressuscitar as defuntas cláusulas de 
nacionalidade, ainda que dando-lhes u m  novo figurino. É  o seguinte o teor 
do referido protocolo128':

“Considerando que:
• A  aplicação dos princípios de livre circulação estabelecidos no Tra
tado de R o m a  aos regulamentos desportivos que restringiam a ins

(26) Saber se, e m  b o m  rigor, esta análise seria verdadeiramente indispensável é questão que tem 
suscitado dúvidas —  assim, Or. Fillppo, “La libera circolazlone...", cit., 251, n. 51 —  e m e s m o  
respostas claramente negativas —  assim, Jean-Claude Séché, "Quand les juges tirent au but: 
l'arrêt B o s m a n d u  15 Décembre 1995“, Cahiers de Droit Européen, 1996, ns. 3-4,355 ess. (373- 
374). N u m a  perspectiva algo diferente, cfr, David O'keeffe/Paul Osborne, "Uaffalre Bosman: un 
arrêt important pour le bon fonctionnement du Marché unique européen", Revue du Marché Unique 
Européen, 1996, n. 1, 17 e ss. (30-31 e 39-40), e Diéz-Hochleitner/Martinéz Sanchez, “Le 
conseguenzegiuridiche,..", cit., 488-489.
(27) Ao invés, dlga-se, do que fizeram os tribunais alemães, quando chamados a pronunciar-se 
sobre a conformidade c o m  o direito comunitário de determinadas cláusulas de nacionalidade 
existentes na modalidade de ténis-de-mesa. Por sentença de 18.1.94, o'Landgerichfde Frank
furt a m  Main entendeu que tais razões desportivas (análogas às que o T J C E  examinou no caso 
Bosman) eram suficientes para justificar as referidas cláusulas, pelo que estas não violariam o 
ordenamento comunitário. Cfr. o texto desta sentença e m  Europàisches Wirtschalts-S Steuerrecht, 
1994, n. 11,405 e ss., b e m  c o m o  os comentários de HaraldKahlenberg, “Zur EG-rechtlichen 
Zulãssigkeit von Auslánderklauseln im Sport", ibidem, n. 12, 423 e ss., e Hans Georg Fischer, 
“EG-FreizOgigkeit und Sport: zur EG-rechtlichen Zulãssigkeit von Auslánderklauseln Im bezahlten 
Sport", SpuRt, 1994, n. 5,174 e ss.
(28) Cujo texto nos fol gentilmente cedido pelo Presidente do Sindicato dos Jogadores, Sr. José 
Couceiro.



DOUTRINA INTERNACIONAL 21

crição e inclusão de jogadores estrangeiros nas equipas participantes 
das competições nacionais poderá no futuro dificultar a formação 
de atletas nos clubes nacionais;

• A  abolição do Regulamento de Transferências da U E F A  relativamente 
aos jogadores dos países membros da União Europeia e do Espaço 
Econômico Europeu veio permitir, por razões econômicas, a saída 
para clubes estrangeiros de alguns dos melhores atletas, c o m  con
sequências no nível desportivo das competições;

• Verifica-se, no entanto, a necessidade e m  criar mecanismos regula
mentares que obriguem os clubes das competições profissionais a 
manter nos seus quadros competitivos u m  número mínimo de atle
tas que possam representar as selecções nacionais;

• A  Liga e o Sindicato acordam, livremente e de boa fé, e m  estabelecer 
o seguinte acordo que será consagrado, c o m  força obrigatória, no 
Contrato Colectivo de Trabalho e no Regulamento de Competições:

—  Com efeitos a partir da época desportiva 1997/98, o plantei 
de cada clube participante nas competições de carácter profissional 
será integrado obrigatoriamente por um número de jogadores aptos a 
representar a selecção nacional não inferior a metade do total regu- 
lamentarmente permitido".

Q u e  dizer deste protocolo?
D o  ponto de vista jurídico, cremos que não haverá lugar a quaisquer 

dúvidas: o conteúdo deste protocolo colide c o m  as mesmíssimas regras 
comunitárias invocadas pelo Tribunal de Justiça no caso Bosman. Trata-se, 
manifestamente, de reintroduzir no sistema as cláusulas de nacionalidade, 
c o m  u m a  simples mudança de perspectiva: e m  lugar de, c o m o  antes, se 
limitar expressis verbis o número de futebolistas estrangeiros que cada ciube 
pode contratar, inscrever ou utilizar, agora impõe-se a cada clube a contra
tação de u m  número mínimo de jogadores aptos a representar a selecção 
nacional; e m  vez de, u m  contingente máximo de estrangeiros, passamos a 
ter u m  contingente mínimo de nacionais'29', qual cara e coroa da m e s m a  
moeda.

O u  seja, e e m  suma: se o T J C E  censurou a lei do copo meio vazio (de 
jogadores comunitários) que antes imperava, c o m  este protocolo pretende- 
se que lhe suceda a lei do copo meio cheio (de jogadores nacionais)! M u 
dar alguma coisa para que tudo fique na m e s m a  {ou quase), eis, tudo o 
indica, o mal disfarçado leitmotiv do protocolo.

À  luz do direito comunitário (e, e m  particular, à luz do acórdão Bos
man), a questão é, porém, muito simples, b e m  podendo resumir-se na lapi

(29) O  conceito de “jogador apto a representar a selecção nacionarnio é inteiramente coinciden
te c o m  o conceito de “jogador português". Trata-se, porém, de diferenças despiciendas para este 
efeito, que não alteram o tundo da questão.
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dar fórmula de Alessandra Giardini:"La reale alternativa è appunto per quan
to rlguarda i calclatorl clttadinl degli Stati membrifra Eimitazioni (illegittime) 
e liberalizzazione totale (da realizare)"1301.

A  regra Instituída pelo protocolo —  pelo menos 1 jogador português no 
plantel por cada estrangeiro —  apresenta, aliás, óbvias semelhanças c om  
certas disposições do Code du travai! maritime francês, onde se previa que, 
e m  cada navio, determinadas actividades ficavam reservadas aos cidadãos 
franceses na proporção de 3 para 1. Ora, o Tribunal de Justiça veio a conde
nar o Estado francês por manter inalteradas, no que diz respeito aos nacio
nais dos outros Estados-membros, essas disposições do Cocfe,3').

Ainda segundo o referido protocolo, o acordo nele consubstanciado 
“será consagrado, c o m  força obrigatória, no Contrato Colectivo de Trabalho 
e no Regulamento de Competições". Quanto a este ponto, e para além de 
tudo o que se escreveu supra, cremos ser suficiente frisar que, nos termos 
do art.72, n.4, do Regulamento (CEE) n. t.612/68, “são nuias todas e quais
quer cláusulas de convenção colectiva ou individual ou de qualquer outra 
regulamentação colectiva respeitantes ao acesso ao emprego, ao empre
go, à remuneração e às outras condições de trabalho e de despedimento, 
na medida e m  que prevejam ou autorizem condições discriminatórias rela
tivamente aos trabalhadores nacionais de outros Estados-membros”.

U m a  última palavra se impõe, e m  todo o caso, quanto a este pro
tocolo, e isto para reconhecer que não se devem ignorar, n e m  se p o d e m  
menosprezar, as circunstâncias concretas que conduziram à sua celebração 
pela parte sindical. O  protocolo foi subscrito, c o m  efeito, n u m a  conjuntura 
particularmente difícil para os futebolistas portugueses: n u m a  conjuntura 
e m  que, na ressaca do caso Bosman, haviam sido totalmente suprimidas 
as cláusulas de nacionalidade (não apenas relativamente aos jogadores 
comunitários)1321, m as  haviam sido mantidas as indenizações de transfe-

(30) Diritlo comunitario e libera circolazione dei calciatori", Dirítlo Comunitario e degli Scambl 
Internazionali, 1988, n. 3,438. “Quanto à proibição das limitações e m  função da nacionalidade 
nâo há qualquer ma r g e m  de manobra', afirma também, e m  anotação ao acórdão Bosman, Carlos 
Pinto Correia— " Liberdade de circulação dos trabalhadores —  o problema dos jogadores profis
sionais de futebol''. Scientia luridica, 1995, ns. 256/258,244. Manifestando alguma simpatia para 
c o m  soluções do tipo das consagradas no protocolo liga-sindicato, enquanto fórmulas de compro
misso entre a identidade nacional e a integração européia, veja-se, contudo, Christoph PALME, 
"Das Bosman-Urteil des EuGH: ein Schlag gegen die Sportautonomie?", Juristen Zeitung, 1996, 
n. 5,238 e ss. (240).
(31) Cfr. o acórdão de 4 de Abril de 1974. Comissão/República Francesa, proc. 167/73, Colectãnea 
1974,187 ess.
N o  tocante ao presente protocolo, ta m b é m  não deixa de impressionar a circunstância de os res
pectivos considerandos mobilizarem e m  sua defesa argumentos máxime, a formação de atletas 
nos clubes nacionais e a tutela das selecções nacionais —  já analisados e refutados peto T J C E  
no caso Bosman. Sobre o protocolo, cfr., na imprensa desportiva, os comentários críticos de José 
Manuel Meirim, “B o s m a n  à portuguesa" (Record, de 13-9-96), e Carlos S E Q U E I R A ,  "O compro
misso possível entre a Europa e o futuro" (A Bola, de 5.1.97).
(32) Isto é, a u m  sistema limitativo para todos os jogadores estrangeiros (inclusive comunitários) 
sucedeu u m  sistema integralmente permissivo (também para os jogadores extracomunitários). A  
persistência n u m a  absoluta igualdade de tratamento entre futebolistas estrangeiros comunitários 
e extracomunitários não deixa, aliás, de ser b e m  sintomática da escassa sensibilidade das insti-



DOUTRINA INTERNACIONAL 23

rência a nível interno (para as transferências de jogadores entre clubes por
tugueses)133'. Este binómio colocou os jogadores portugueses n u m a  posi
ção muito delicada, sujeitos a u m a  concorrência desenfreada (e não ape
nas, n e m  principalmente, por parte dos seus concidadãos da União Euro
péia) e aí apresentando custos elevados para os clubes que os quisessem 
contratar {por força da manutenção, entre nós, das indenizações de trans
ferência). Neste contexto político-sindical, poder-se-á talvez compreender 
que o sindicato dos futebolistas haja subscrito o referido protocolo —  con
frontado c o m  urna situação de crise, o sindicato terá procurado responder 
lançando m ã o  de medidas tipicamente proteccionistas.

D e  todo o modo, não pode deixar de causar alguma perplexidade que 
u m a  instituição c o m o  o sindicato dos futebolistas, que, reconhecida e justi
ficadamente, apoiou Jean-Marc B o s ma n  na sua batalha judicial contra as 
estruturas do futebol europeu e, além disso, rejubilou publicamente c o m  o 
acórdão do Tribunal de Justiça, tenha outorgado este protocolo. Afinal, atra
vés dele o sindicato dá vida a regras que violam, ostensivamente, o direito 
comunitário, comprometendo-se c o m  elas. E a questão que logo surge, a 
nosso ver de m o d o  incontornável, é esta: será fácil ao sindicato, mais tar
de, Invocar esse m e s m o  direito comunitário para contestar as indenizações 
de transferência? Noutros termos: poderá a bandeira da liberdade de circu
lação ser, simultaneamente, desfraldada (para lutar contra as indenizações 
de transferência) e enterrada (para preservar as cláusulas de nacionalida
de)? N ão  nos parece. Semelhante liberdade de circulação à la carte é algo 
que, simplesmente, não existe.

Não falta q u e m  afirme que, c o m  o acórdão Bosman, o T J C E  terá mar
cado u m  golo1341. Pelas razões expostas, fica-nos a dúvida sobre se, c om  
este protocolo, o sindicato não acaba por marcar u m  golo na própria baliza ...

Celebrado e m  Agosto de 96, o protocolo liga-sindicato deveria, se
gundo os seus próprios termos, entrar e m  vigor na época desportiva 97/98. 
Tal, contudo, não aconteceu, por força de u m a  conturbada Assembléia Geral 
da Federação Portuguesa de Futebol, realizada e m  9.8.97. O  referido pro
tocolo veio a ser ratificado e m  Assembléia Geral da Liga de Clubes, e m  
28.11.97, m a s  no sentido de nunca poder vigorar antes do início da época 
98/99 e admitindo-se ainda a possibilidade de vir a sofrer ligeiras altera
ções. O  tema não perdeu, pois, actualidade. * 33 34
tuições desportivas para c o m  a idéia de "cidadania da União", a qual postula, se nos é permitida 
a expressão, que "há estrangeiros e estrangeiros” (alguns são-no mais do que outros). Cfr. Ilalo 
Telchini, “li caso Bosman: diritto comunitário e altività calcistica", Diritto Comunitário edegli Scambl 
Internazionali, 1996, n. 2, 323 e ss. (334).
Note-se, porém, que o exemplo do tutebol não (oi seguido, entre nós, pelo basquetebol profissio
nal, onde a plena liberalização da utilização de praticantes comunitários convive c o m  a manuten
ção de restrições no tocante aos atletas extracomunltários.
(33) Sobre este tema, permita-se-nos a remissão para João Leal Amado, “O  caso B o s m a n  e a 
indemnização de promoção ou valorização (art. 22’, n. 2, do D L  n. 305/95, de 18.11)", Quesfões 
Laborais, 1996, n.7, pág. 3 e ss. Cfr. ainda António Nunes da Carvalho, cit., 250-251.
(34) Assim, J.-C. Seché, “Q u a n d  les juges tirent au but...”, cit., b e m  c o m o  David Ckeefle/Paut 
Osborne, "The European Court Scores a Goal", The Inrernationat Journal ol Comparative Labour 
Law and Industrial Relations, 1996, vol. 12-2,11le ss.
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A B S T R A C T

O n  15 December 1995. lhe European Court of Justice gave a final 
judgement in the Bosman, case, declaring that the “transfer rules” operating 
in the sphere of professional football and the “nationality rules" limiting the 
number of foreign players w h o  m ay  be fielded by a club, are contrary to 
Article 48 of the E C  Treaty, regarding freedom of movement for workers 
between M e m b e r  States.

This paper contains an analysis of the Bosman case, in so far as the 
“nationality clauses" are concerned. Afterwards the content of a Protocol 
subscribed to on 10 August 1996, both by the Portuguuese player’s Union 
and the professional football clubs’ League, is discussed. According to this 
Protocol, effective from the 1997/98 season, at least half of the players of 
every Portuguese club must be eligible for the national team.

It is submitted that such a Protocol clearly violates Article 48 of the 
E C  Treaty, namely the fundamental principle of non-discrimination between 
citizens of the European Union.


